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o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, defiro a Regularização de Licença 
Ambiental de operação sob n° 040/2017, com validade até: 
14/04/2021, para PRIMASTRAW IND., COM., IMP. e EXP. DE 
PRODUTOS DESCARTÁVEIS EIRELI, CNPJ 21.083.968/0001-07.

 2016-0.274.882-5
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental de Operação. 

Empreendedor: PALÁCIO TANGARÁ DESENVOLVIMENTO IMO-
BILIÁRIO LTDA. Local: Rua Deputado Laercio Corte, n° 1.501 
– Chácara Tangará – São Paulo/SP. I. À vista dos elementos 
constantes do P.A. 2016-0.274.882-5 e no exercício de minhas 
atribuições legais, fundamentado no artigo 225 da Constitui-
ção Federal e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, 
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, defiro o pedido de 
Licença Ambiental de Operação sob n° 044/2017, com validade 
até: 02/05/2021, para Palácio Tangará Desenvolvimento Imobili-
ário Ltda., CNPJ 13.812.932/0001-80.

 2014-0.274.896-1
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental Prévia e de Ins-

talação. Interessado: POLYVIG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
EPP. Local: Avenida Berna, 141 – Vila Friburgo - São Paulo/SP. À 
vista dos elementos constantes do P.A. 2014-0.274.896-1 e no 
exercício de minhas atribuições legais, fundamentado no artigo 
225 da Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da Consti-
tuição Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, INDE-
FIRO o pedido de Licença Ambiental Prévia e de Instalação, 
por não atendimento de Comunique-se. O interessado poderá 
oferecer recurso no prazo de 15 dias, contados da publicação 
desse despacho, nos termos do art. 72 do Decreto Municipal 
nº 51.714/10.

2014-0.350.001-7
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental de Operação 

(Renovação). Interessado: PONERADIO COMERCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA – EPP. Local: Rua Marcelo de Menezes, nº 317 – 
Vila Guilherme - São Paulo/SP. À vista dos elementos constantes 
do P.A. 2014-0.350.001-7 e no exercício de minhas atribuições 
legais, fundamentado no artigo 225 da Constituição Federal e 
inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com 
o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e Reso-
lução 179/CADES/2016, defiro o pedido de Licença Ambiental 
de Operação (Renovação) sob n° 0478/2017, com validade até: 
26/04/2021, para PONERADIO COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA 
- EPP, CNPJ 03.762.553/0001-70.

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL

 PORTARIA Nº 01/DECONT-G/2017
MILTON TADEU MOTTA, Diretor do Departamento de 

Controle da Qualidade Ambiental, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o servidor Everton Simon Zadikian RF nº: 

838.459-2 assinar encaminhamentos, ofícios, memorandos, em 
substituição ao Diretor deste Departamento, na sua ausência, 
impedimento ou impossibilidade.

Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

 2015-0.163.814-5
Assunto: Licença Ambiental de Operação (Renovação). 

Empreendedor: APOIOFIX IND. E COM. DE MATERIAIS ELÉTRI-
COS E FIXAÇÃO LTDA. Local: Rua Profº Ulysses Lemos Torres, n° 
543 – Vila Nova York – São Paulo/SP. I. À vista dos elementos 
constantes do P.A. 2015-0.163.814-5 e no exercício de minhas 
atribuições legais, fundamentado no artigo 225 da Constitui-
ção Federal e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, 
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, defiro a Licença 
Ambiental de Operação (Renovação) sob n° 014/2017, com va-
lidade até: 10/04/2021, para APOIOFIX IND. E COM. DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS E FIXAÇÃO LTDA, CNPJ 56.192.420/0001-71.

2016-0.021.182-4
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental de Operação. 

Empreendedor: H.E.C. AUTOMAÇÃO LTDA.Local: Rua Pinheiro 
Guimarães, n° 262 – Vila Zelina – São Paulo – SP. I. À vista dos 
elementos constantes do P.A. 2016-0.021.182-4 e no exercício 
de minhas atribuições legais, fundamentado no artigo 225 da 
Constituição Federal e inciso VI do artigo 23 da Constituição 
Federal, combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, defiro 
o pedido de Regularização de Licença Ambiental de Operação 
sob n°036/2017, com validade até: 10/04/2022, para H.E.C. 
AUTOMAÇÃO LTDA , CNPJ 03.686.679/0001-02.

2014-0.232.925-0
Assunto: Solicitação de Licença Ambiental. Empreende-

dor: PRIMASTRAW IND., COM., IMP. e EXP. DE PRODUTOS DES-
CARTÁVEIS EIRELI. Local: Rua Tiuba, n° 67 – Vila Nova Man-
chester – São Paulo – SP. I. À vista dos elementos constantes 
do P.A. 2014-0.232.925-0 e no exercício de minhas atribuições 
legais, fundamentado no artigo 225 da Constituição Federal e 
inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com 

Jd. Helena, São Paulo – SP // Reti–Ratificação do Despacho 
publicado no Diário Oficial da Cidade – DOC de 17/03/2017, 
página 22. DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, resolvo RETI-RATIFICAR o Despacho publica-
do no Diário Oficial da Cidade – DOC de 17/03/2017, página 
22, nos termos da manifestação conclusiva da Câmara Técnica 
de Compensação Ambiental à fl. 61 dos autos que adoto, como 
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais 
e administrativas pertinentes, para fazer constar: Onde se lê: 
“Interessado: CONSÓRCIO SOUZA COMPEC SCOPUS”. Leia-se: 
“Interessado: Departamento de Águas e Energia Elétrica - 
DAEE”. II – Ficam RATIFICADOS os demais termos exarados no 
despacho. III – Publique-se.

Processo nº 2013-0.223.905-4 Interessada: RELT SPE 002 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Assunto: Aditivo-01 
ao TCA 316/2014 – Alteração do manejo arbóreo. DESPACHO 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com 
fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Di-
retor Estratégico do Município de São Paulo), com fundamento 
no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 10.365/1987, consi-
derando os termos da Manifestação Técnica nº 020 DEPAVE/
DPAA/2017, (fl. 185) e seu respectivo Projeto de Compensação 
Ambiental – PCA, constantes no processo administrativo n° 
2013-0.223.905-4, bem como o relatório da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental às fls. 233/233-verso dos autos, que 
adoto como razão de decidir, AUTORIZO a alteração do manejo 
arbóreo, a devida compensação ambiental e a elaboração do 
ADITIVO-01 ao TCA n° 316/2014, observadas as demais for-
malidades legais e administrativas pertinentes, nos seguintes 
termos: Plantio interno de: 29 mudas DAP 5,0 cm, (aumento de 
20 mudas), sem a obrigação de plantio de mudas na calçada. 
II – A eficácia do presente despacho está condicionada à for-
malização e à publicação do Extrato do Aditivo-01 ao Termo 
de Compromisso Ambiental no Diário Oficial da Cidade – DOC. 
III – PUBLIQUE-SE.

Processo Administrativo nº 2015-0.228.843-1 Interes-
sada: F.G.B.R. Participações Ltda. Assunto: Aditivo 01 – Altera-
ção da Cláusula Primeira, item 1.1.6 do Termo de Compromisso 
Ambiental nº 157/2016, de 06 de abril de 2016. DESPACHO 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com 
fulcro no artigo 154 da Lei Municipal n° 16.050/2014 (Plano 
Diretor Estratégico do Município de São Paulo), considerando 
o relatório conclusivo da Assessoria Técnica da Câmara de 
Compensação Ambiental às fls.272/273, constante no processo 
administrativo nº 2015-0.228.843-1, que adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO a elaboração do Aditivo-01 ao TCA 157/2016, 
observadas as demais formalidades legais e administrativas 
pertinentes, para constar alteração da Cláusula Primeira, item 
1.1.6, nos termos da Portaria 102-SVMA-GAB-2016, conforme 
segue: DE: Plantio externo de: 638 mudas com DAP 5,0 cm, de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, em 
locais a serem indicados pelo Departamento de Gestão Descen-
tralizada – DGD/SVMA; PARA: Plantio externo de 638 mudas 
com DAP 5,0 cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE, nos seguintes parques e quantificações: Parque 
Cidade Toronto = 94 mudas; Parque Vila dos Remédios = 174 
mudas; Parque Jacinto Alberto = 100 mudas; Parque Rodrigo de 
Gasperi = 100 mudas; Parque São Domingos = 120 mudas; Par-
que Jardim Felicidade = 50 mudas. II – A eficácia do presente 
despacho está condicionada à formalização e à publicação do 
Extrato do Aditivo – 01 ao Termo de Compromisso Ambiental – 
TCA no Diário Oficial da Cidade – DOC. III – Publique-se.

Processo nº 2016-0.231.593-7 EXTRATO DO TCA nº 
025/2017 PMSP/SVMA E EZIO MARRA e ELZA MACHADO 
MARRA, em decorrência de construção de Edificação Nova, em 
imóvel localizado na Rua Amparo, n° 498 – Vila Prudente, São 
Paulo – SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 
16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe 
foi conferido pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 
55.994/2015 e alterações, firmam o presente Termo de Compro-
misso Ambiental, consoante as cláusulas que seguem: CLÁU-
SULA PRIMEIRA – DO OBJETO – DO COMPROMISSO E DA 
COMPENSAÇÃO 1.1. A Compromissária se compromete a 
atender os seguintes itens: 1.1.1. Corte de: 01 (uma) árvore 
nativa. 1.1.2. Plantio interno de: 03 (três) mudas com DAP 5,0 
cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.1.3. Conversão 
no FEMA de: 05 (cinco) mudas de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0 cm e respectivos 
tutores, conforme Ata da 19ª Reunião Ordinária da Câmara de 
Compensação Ambiental, realizada em 15/09/2016. 1.1.4. A 
eficácia das autorizações de corte e depósito no FEMA iniciam-
-se somente após a emissão do respectivo Alvará de Execução, 
emitido pelo órgão competente.

Processo nº 2016-0.210.590-8 EXTRATO DO TCA nº 
026/2017 PMSP/SVMA E CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAS 
DE SÃO PAULO, em decorrência de Reforma da Guarita do 
Condomínio, em imóvel localizado na Avenida Ministro Álvaro 
de Souza Lima, nº 250, Jardim Marajoara – São Paulo, com 
fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, 
Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe foi conferido 
pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e 
alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 30.443/89, firmam o 
presente Termo de Compromisso Ambiental, consoante as cláu-
sulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – DO 
COMPROMISSO E DA COMPENSAÇÃO 1.1. A Compromissária 
se compromete a atender os seguintes itens: 1.1.1. Corte de: 
03 (três) árvores exóticas. 1.1.2. Preservação de: 17 (dezessete) 
exemplares arbóreos. 1.1.3. Plantio interno de: 03 (três) mudas 
com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de 
espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.1.4. 
Conversão no FEMA de: 22 (vinte e duas) mudas de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 
3,0 cm e respectivos tutores, conforme Ata da 19ª Reunião 
Ordinária da Câmara de Compensação Ambiental, realizada 
em 15/09/2016. 1.1.5. Intervenção em Patrimônio Ambiental. 
1.1.6. A eficácia das autorizações de corte e depósito no FEMA 
iniciam-se somente após a emissão do respectivo Alvará de 
Execução, emitido pelo órgão competente.

 PA 2017-0.055.307-7 INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO 
DESPORTIVA CULTURAL ELETROPAULO ASSUNTO: Remoção 
por corte de 01 exemplar arbóreo Tipuana tipu, existente em 
área interna particular, localizado à Rua Peixe Vivo, 155, nesta 
Capital, em decorrência de estado fitossanitário I - No uso 
das atribuições que me foram conferidas pelo artigo 18 do 
Decreto Estadual nº 30.443/89, alterado pelo Decreto Estadual 
nº 39.743/94, e à vista dos elementos constantes do presente, 
em especial o teor da ficha técnica de fls. 12 e 13, a anuência 
da Prefeitura Regional Capela Socorro e informação técnica de 
DEPAVE-4, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO, em 
caráter excepcional, com fundamento no artigo 11, inciso II, 
da Lei Municipal n° 10.365/87, regulamentada pelos Decretos 
Municipais n°s 26.535/88, 28.088/89 e 56.131/15, a remoção 
por corte de 01 exemplar arbóreo Tipuana tipu, existente em 
área interna particular, localizado à Rua do Peixe Vivo, 155, 
nesta Capital,II - DETERMINO que seja providenciado pelo 
Requerente o plantio de 01 novo exemplar arbóreo, padrão DE-
PAVE, de espécie nativa, de grande porte, no interior do imóvel, 
da “Lista Indicativa de Espécies Nativas”, padrão DEPAVE, no 
prazo de 30 (trinta) dias, conforme o artigo 14 da Lei Municipal 
n° 10.365/87.III – A execução do serviço pelo REQUERENTE 
depende de autorização de Remoção emitida pela Prefeitura 
Regional Capela Socorro.IV - Após o decurso do prazo definido 
no item II deste despacho, o plantio será alvo de fiscalização 
pela Prefeitura Regional. Posteriormente, este expediente re-
tornará a esta Secretaria devidamente instruído, nos termos da 
legislação.V - O presente despacho possui prazo de 12 (doze) 
meses a contar da sua publicação.

PROCESSO SEI Nº 6020.2017/0000083-2
Interessado: Anderson Roberto de Campos Rosa
Assunto: Pedido de homologação para o veículo Marca 

RENAULT, Modelo SANDERO, Versão GTL 1.6 HP, Código DE-
NATRAN 167018 – possa ser utilizado na prestação de Serviço 
de Transporte Individual de Passageiros – Modalidade Táxi, em 
todas as categorias, no Município de São Paulo.

DESPACHO
I – Ante os elementos de convicção carreados ao processo, 

em especial o parecer técnico 2843405, DEFIRO o pedido de 
homologação do veículo Marca RENAULT, Modelo SANDERO, 
Versão GTL 1.6 HP, Código DENATRAN 167018 – possa ser 
utilizado na prestação de Serviço de Transporte Individual de 
Passageiros – Modalidade Táxi, nas Categorias, COMUM E 
COMUM RÁDIO, no Município de São Paulo,estando bloqueado 
para as demais categorias.

PROCESSO SEI Nº 6020.2017/0000081-6
Interessado: Silvia Maria da Costa Cruz
Assunto: Pedido de homologação para o veículo Marca 

RENAULT, Modelo CAPTUR, Versão INTENSE 2.0, Código DE-
NATRAN 164054 – possa ser utilizado na prestação de Serviço 
de Transporte Individual de Passageiros – Modalidade Táxi, em 
todas as categorias, no Município de São Paulo.

DESPACHO
I – Ante os elementos de convicção carreados ao processo, 

em especial o parecer técnico 2847872, DEFIRO o pedido de 
homologação do veículo Marca RENAULT, Modelo CAPTUR, Ver-
são INTENSE 2.0, Código DENATRAN 164054 – possa ser utili-
zado na prestação de Serviço de Transporte Individual de Pas-
sageiros – Modalidade Táxi, nas Categorias, COMUM, COMUM 
RÁDIO, ESPECIAL, PRETO E LUXO, no Município de São Paulo.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo nº 2015-0.194.999-0 Interessada: Parque 
Raposo Empreendimentos Imobiliários Ltda. Assunto: 
Autorização para remoção em caráter emergencial. DESPACHO 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 
com fulcro no artigo 11, incisos II, III da Lei Municipal nº 
10.365/1987, com redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto Municipal nº 26.535/88, considerando os termos 
da manifestação técnica do DEPAVE/DPAA, às fls. 352, bem 
como da manifestação conclusiva da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental, à fls. 353 e 353-verso constantes 
no processo administrativo nº 2015-0.194.999-0, que adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO observadas as demais 
formalidades legais e administrativas pertinentes, a remoção 
de 48 (quarenta e oito) exemplares de Eucaliptus, devido ao 
seu mau estado fitossanitário ou risco de queda, e DETERMINO 
que a compensação ambiental observe o estipulado no TCA nº 
378/2016. II - A eficácia do presente despacho terá validade por 
12 (doze) meses e está condicionada à sua publicação no Diário 
Oficial da Cidade. III – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2014-0.169.848-0 Interessado: RAPHAEL 
DO NASCIMENTO DICK ANTUNES. Assunto: Cancelamento do 
TCA n° 006/2015 publicado no Diário Oficial do Município em 
25/03/2015, página 33, que autorizou o manejo de espécies 
arbóreas, palmeiras e coqueiros em decorrência da construção 
de Conjunto Residencial – Vila, com três residências unifami-
liares geminadas, em imóvel situado à Avenida Senador José 
Ermínio de Moraes, Lotes 85 e 86 da Quadra 02 do Loteamento 
denominado Vila Albertina, Tucuruvi – São Paulo – SP. DES-
PACHO I – No uso das atribuições que me foram conferidas 
por Lei, considerando os elementos do presente, em especial 
a manifestação de DEPAVE-4 de fl. 79, resolvo CANCELAR o 
TCA n° 006/2015 (fls. 65 às 68), com seu extrato publicado no 
D.O.C. do dia 25/03/2015, pg.33 (fl.69), referente à autorização 
de manejo de espécies arbóreas, palmeiras e coqueiros em 
decorrência da construção de Conjunto Residencial – Vila, com 
três residências unifamiliares geminadas, em imóvel situado 
à Avenida Senador José Ermínio de Moraes, Lotes 85 e 86 da 
Quadra 02 do Loteamento denominado Vila Albertina, Tucuruvi 
– São Paulo – SP. II – Publique-se.

Processo nº 2007-0.083.918-2 Interessado: ARRI COSER. 
Assunto: TCA n° 030/2007 – Manejo de vegetação em decor-
rência de construção de residência unifamiliar, em imóvel loca-
lizado na Rua dos Alcatrazes, s/nº, São Paulo - SP / Aplicação de 
sanção contratual por Má Técnica na execução dos transplan-
tes. DESPACHO I – De acordo com a competência que me foi 
delegada e, os elementos constantes nos autos, especialmente 
a manifestação conclusiva da Assessoria Técnica da Câmara de 
Compensação Ambiental às fls. 155, DETERMINO a aplicação 
da multa contratual, estabelecida por ocasião da lavratura do 
TCA nº 030/2007 por má técnica utilizada no transplante dos 
exemplares cadastrados sob os nºs. 23, 30, 35, 46, 49, 51 e 
57, conforme Cláusula Terceira, item 3.6 do TCA supracitado. 
II – Nos termos da manifestação conclusiva da Assessoria 
Técnica da Câmara de Compensação Ambiental às fls. 155, o 
valor da multa contratual com relação à má técnica utilizada 
nos transplantes dos exemplares cadastrados sob os nºs. 23, 
30, 35, 46, 49, 51 e 57, será o equivalente a 07 (sete) exem-
plares arbóreos x R$1.000,00 (hum mil reais) = R$ 7.000,00 
(sete mil reais). III - Nos termos da legislação em vigor, o prazo 
para oferecimento de defesa é de 15 (quinze) dias a contar da 
publicação deste despacho no Diário Oficial da Cidade - DOC, 
nos termos do Artigo nº 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006. 
IV – Findo o prazo para apresentação da defesa a Interessada 
deverá comparecer a esta Secretaria para retirada de guia de 
multa para o recolhimento do valor ao Fundo Especial do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – FEMA, conforme 
Item 9.8, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do Artigo n.º 
23 da Lei Municipal n.º 14.141/2006, sob pena das cominações 
legais. V – Publique-se.
Processo nº 2011-0.228.237-1 Interessada: Brookfield São 
Paulo Empreedimentos Imobiliários S/A, Brascan Faria Lima SPE 
S/A e Maragogipe Investimentos e Participações Ltda. Assunto: 
Solicitação de manejo de vegetação em decorrência de projeto 
de abertura de viário, em imóvel localizado na Rua Horácio 
Lafer, n° 184, 190, 200, 214, 234, 240, 250, 250-F, 256, 272 e 
282, esquina com a Rua Iguatemi, n° 09, Jardim Paulista, São 
Paulo – SP // Reti–Ratificação da Cláusula Décima – da Eficácia 
do TCA n° 129/2012 com seu extrato publicado no Diário Oficial 
da Cidade – DOC de 20/04/2012, página 31. D E S P A -
CHO I – No uso das atribuições que me foram confe-
ridas por lei, resolvo RETI-RATIFICAR o a Cláusula Décima – da 
Eficácia do TCA n° 129/2012 com seu extrato publicado no 
Diário Oficial da Cidade – DOC de 20/04/2012, página 31, nos 
termos da manifestação conclusiva da Câmara Técnica de Com-
pensação Ambiental à fl. 521 dos autos que adoto, como razão 
de decidir, observadas as demais formalidades legais e admi-
nistrativas pertinentes, para fazer constar: Onde se lê: “10.1. 
A eficácia das autorizações de corte e transplante iniciam-se 
somente após a emissão do respectivo Alvará de Execução, emi-
tido pelo órgão competente, nos termos da Portaria Intersecre-
tarial n° 04/SEHAB/SVMA/2003”. Leia-se: “10.1. A eficácia das 
autorizações de corte e transplante iniciam-se somente após a 
publicação do extrato do Termo de Compromisso Ambiental no 
Diário Oficial da Cidade (D.O.C)”. II – Ficam RATIFICADOS os 
demais termos exarados no despacho. III – Publique-se.

Processo nº 2016-0.256.739-1 Interessada: Departamen-
to de Águas e Energia Elétrica – DAEE. Assunto: Solicitação de 
manejo de vegetação em decorrência de Implantação do Nú-
cleo de Lazer, Cultura e Esporte Jardim Helena, em imóvel loca-
lizado na Rua Pedro de Souza Portugal x Avenida Kumaki Aoki, 
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em R$

ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL ESPECIFICAÇÃO EXERCICIO ATUAL
RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 33.471.996,78 DESPESA ORÇAMENTÁRIA (IV) 70.327.009,87
ORDINÁRIA 6.574.467,30 ORDINÁRIA

TESOURO MUNICIPAL 6.574.467,30 TESOURO MUNICIPAL
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
RECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTE RECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTE

VINCULADA 26.897.529,48 VINCULADA 70.327.009,87
OPERAÇÕES DE CRÉDITO OPERAÇÕES DE CRÉDITO
TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS
TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS
FUNDO CONSTITUCIONAL DA EDUCAÇÃO FUNDO CONSTITUCIONAL DA EDUCAÇÃO
OUTRAS FONTES OUTRAS FONTES
RECEITA CONDICIONADA RECEITA CONDICIONADA
TESOURO MUNICIPAL RECURSOS VINCULADOS 26.897.529,48 TESOU MUNICIPAL RECURSOS VINCULADOS 70.327.009,87

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VII) 6.574.467,30
PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6.574.467,30
INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PARA APORTE DE RECURSOS PARA O RPPS PARA APORTE DE RECURSOS PARA O RPPS
PARA APORTE DE RECURSOS PARA O RGPS PARA APORTE DE RECURSOS PARA O RGPS
RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III) 613.518,84 PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (VIII) 26.720.711,14
EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS A PAGAR 574.235,22 PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 22.647.432,50
EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 39.283,62 PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 4.073.278,64
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS
OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR (IV) 85.708.818,59 SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE (IX) 16.172.145,90
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 71.008.989,46 CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 16.172.145,90
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 14.699.829,13 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS
TOTAL (V) = (I+II+III+IV) 119.794.334,21 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX) 119.794.334,21

DISPÊNDIOS

Prefeitura do Município de São Paulo
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente

Fundo Especial do Verde e Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Retificação Balanço Financeiro Dez/2016

Nota Explicativa²: Transferências Financeiras Concedidas Para Execução Orçamentária Dec. nº 57.380/16 e Portaria SF nº 279/16, sobre desvinculação de Receitas Correntes.

Nota Explicativa¹: Dados extraídos do Sistema de Orçamento e Finanças SOF, relatórios: Boletim da Receita, Razão de Disponível, Acompanhamento da Execução Orçamentária e
Acompanhamento da Execução Orçamentária Restos a Pagar.

INGRESSOS

Nilson Geraldo da Silva
Contador Responsável
CRC 1SP179395/O 3

Agnaldo dos Santos Galvão
Diretor Departamento de Administração e Finanças

CRC 145878/O 0

Gilberto Tanos Natalini Secretário
Municipal

CPF 938.036.723 72

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-080

GABINETE
ENDERECO: PRACA DA REPUBLICA, 154 9 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMSO/NTA
2017-0.062.223-0 EPURA ENGENHARIA E CONSTRU-

COES LTDA
DEFERIDO
AUTORIZO A RETIRADA DO ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA PELO INTERESSADO, APÓS O MESMO PODERÁ SER 
ARQUIVADO.

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO 
- CJCAD-SMSO 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo nº 2017-0.030.378-0 Interessado: ENOTEC 

ENGENHARIA OBRAS E TECNOLOGIA LTDA.CL))
I-Inscreva-se a empresa ENOTEC ENGENHARIA OBRAS E 

TECNOLOGIA LTDA., CNPJ n.º 56.096.886/0001-73, no Regis-
tro Cadastral da Secretaria Municipal de Serviços e Obras, na 
Categoria 1 – Pavimentação – Grupo “C”, Categoria 2 – Re-
cuperação Pavimentação - Grupo “A”, Categoria 3 – Galeria de 
Águas Pluviais - Grupo “B”; Categoria 4 – Recuperação Gale-
rias Aguas Pluviais - Grupo “B”, Categoria 5 – Obras de Arte 
– Grupo “C”, Categoria 7 – Rios, Córregos e Canais: Limpeza 
e Abertura de Córregos e Canais – Grupo “A”; Categoria 9 – 
Conservação: Conservação de Galerias – Grupo “B”, conforme 
decidido pela Comissão de Julgamento do Cadastro, na Ata de 
Reunião Geral 044/17. II- Expeça-se o competente Certificado 
de Registro cadastral, prazo de validade do Certificado iniciar-
-se-á a partir da publicação deste despacho no Diário Oficial 
da Cidade até a data de 22/01/2018, podendo ser prorrogado 
e requerido dentro do período de vigência do contrato a ser 
emitido nos termos da Ata de Reunião Geral 044/17.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO 
- CJCAD-SMSO 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo nº 2017-0.060.713-4
Interessado:GROS ENGENHARIA LTDA.CL)) I- Fica a em-

presa GROS ENGENHARIA LTDA., CNPJ 05.436.887/0001-89, 
CONVOCADA a comparecer na Divisão Técnica de Licitações 
– SMSO G-2 (Av. São João 473 – 21º andar – Centro – São 
Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn e das 13h30mn às 
16h), no prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar: Termos de 
Abertura e Encerramento do Exercício do Balanço Patrimonial, 
com o registro da junta comercial de São Paulo ou órgão 
equivalente; Cópia autenticada da Alteração Contratual “Com-
pleta” registrada na JUCESP em 31/08/16 – nº 350.885/16-3; 
Cópia autenticada da última Alteração Contratual “Completa” 
e CNPJ da empresa sócia; FIC/DECA (Prova de Inscrição Es-
tadual); Certidão Falência/Concordata; Certidão Negativa da 
Fazenda Estadual (irá vencer em 10/05/17); FGTS, prazo acima 
estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação devidamente justificada. O não 
atendimento à presente convocação implicará no arquivamento 
do processo por abandono. Os documentos novos anexados ao 
processo terão preço público de R$ 1,85 (um real e oitenta cin-
co centavos) por folha. Maiores informações serão prestadas no 
mesmo local. Quaisquer dúvidas entrar em contato com SMSO 
Cadastro – (11) 3337-9873 ou 3337-9915.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO 
- CJCAD-SMSO 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 
Processo nº 2017-0.048.290-0 Interessado: MAZZA 

& FREGOLENTE LETRICIDADE E CONSTRUÇÕES LTDA.CL))
I- Fica a empresa MAZZA & FREGOLENTE LETRICIDADE E 

CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ nº 00.026.315/0001-08, CONVOCA-
DA a comparecer na Divisão Técnica de Licitações – SIURB G-2 
(Av. São João 473 – 21º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: 
das 9h30mn às 11h30mn e das 13h30mn às 16h, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, para apresentar: *Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista*; Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Não Inscritos na Divida 
Ativa ( com validade 6 meses); Certidão Negativa de Falência/
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